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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº001/2023 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETIVOS 

Abertura de processo para elaboração de Edital de CREDENCIAMENTO de GUIAS DE TURISMO 

LOCAL, para eventual contratação, para participação em programas oficiais do município, nas 

atividades, ações e projetos turísticos desenvolvidos pela BELEMTUR, em especial: ROTA 

TURÍSTICA DA COMUNIDADE, TURISMO DO SABER e ACESSIBILIDADE TURÍSTICA, 

com vistas a fomentar, fortalecer, promover e impulsionar o crescimento do turismo no município de 

Belém. 

JUSTIFICATIVA 
A BELEMTUR é o órgão responsável por definir e gerenciar as políticas de desenvolvimento turístico, 

promovendo, fomentando e impulsionando os negócios da atividade turística do município, através de 

implementações de programas, ações e projetos com vistas a fortalecer a gestão municipal, a 

qualificação de mão de obra para o mercado do turismo, a estruturação e ampliação da cadeia produtiva 

do turismo. E, ainda, incentivar o interesse da comunidade como um todo, pela conservação do 

patrimônio histórico e pela valorização da cultura regional, criando uma consciência cidadã em prol do 

comprometimento e fortalecimento do turismo no município de Belém, o que os tornam, meios 

facilitadores de inclusão social, cidadania e de impulsionamento da economia. Para que os objetivos 

supramencionados sejam alcançados, se faz necessário o credenciamento, para possibilitar eventual 

contratação pela administração pública de GUIA DE TURISMO para participar da execução das 

referidas atividades. O serviço do guia de turismo, sua atuação, é de suma importância, pois, trata-se do 

profissional habilitado, com a função de assessorar, orientar, informar e apresentar aos turistas, 

visitantes e demais usuários do serviço público, os locais e pontos turísticos durante as atividades 

desenvolvidas. Tendo em vista, ainda, a sua necessidade (credenciamento) em razão dos projetos 

turísticos: TURISMO DO SABER, ROTA TURÍSTICA DA COMUNIDADE e 

ACESSIBILIDADE TURÍSTICA, que se encontram aptos à execução e que obrigatoriamente 

necessitarão da participação efetiva de profissional especializado e capacitado (GUIA TURÍSTICO). 

Dessa forma, evidenciado o interesse público de que se reveste a iniciativa, a necessidade de proceder-

se o cadastramento de interessado por meio de CREDENCIAMENTO, para quando convocado, 

celebrar contrato de prestação de serviços com a BELEMTUR/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1. Exigir-se-á exato cumprimento a todas determinações e condições previstas no Edital de 

Credenciamento e Termo de Referência; 

2. Ter comprometimento e engajamento nas atividades, programas, ações e projetos turísticos realizados 

pela BELEMTUR e município; 

3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas para 

a assinatura do presente ajuste, todas as qualificações e regularidades inicialmente demonstradas; 

4. Manter vigente o cadastro no Ministério do Turismo – CADASTUR, durante toda a contratação; 

5. Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade ou 

subcontratação; 

6. Responsabilidade pela prestação dos serviços, com observância de todas as normas técnicas e 

normativas aplicáveis; 

7. Fornecer, quando solicitado, elementos necessários à avaliação dos serviços; 

8. Adotar todas as medidas tendentes a evitar danos diretamente à Administração Pública ou a terceiros, 

ficando responsável o CONTRATADO por quaisquer consequências desses danos e acidentes 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO DE BELÉM 

PAGAMENTOS 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta dias) a partir da data de prestação dos serviços, desde 

que sejam apresentados Recibo de Pagamento Autônomo RPA/Nota Fiscal em tempo hábil, para 

processamento do pagamento pela Secretaria Municipal de Turismo – BELEMTUR. 
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VALOR 
 

PLANILHA REFERENCIAL DE PREÇOS 

ITEM VALOR 

Diária de guiamento / período de  8h R$ 400,00 

O valor da contratação fixado tiveram como base informações do Sindicato dos Guias de Turismo do estado do Pará – SINGTUR. 

 

 


